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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 3.200 de 05 de fevereiro de 2021.
“Institui o Fórum Municipal de 
Educação, responsável pelo processo 
de revisão e acompanhamento do 
Plano Municipal de Educação e dá 
providências correlatas”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando as disposições contidas na Lei Federal 
nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que “Aprova o Plano 
Nacional de Educação”;

D E C R E T O  :

Art. 1º - Fica instituído o Fórum Municipal de 
Educação, responsável pelos processos de revisão e 
acompanhamento do Plano Municipal de Educação, 
período de avaliação 2017/2019.

Art. 2º - Ficam designados os seguintes representantes 
dos segmentos integrantes do Fórum Municipal de 
Educação:

I –Departamento da Educação:

Titular: Léia Patricia Segat Porto, portadora do CPF nº 
154.684.638-73 e RG nº 20.530.371-7;

Suplente: Amine Mudeh, portadora do CPF nº 
063.249.418-25 e RG nº 13.490.117-4;

II – Conselho Municipal da Educação:

Titular: Elisabeth Giaretta Piovesana, portadora do 
CPF nº 068.349.828-25 e RG nº 16.367.642-2

Suplente: Gilmara Aquino de Moraes, portadora do 
CPF nº 284.415.388-75 e RG nº 30.484.743-4;

III - Gestores:

Titular: Célia Regina D’Onófrio Vicente Ramalho, 
portadora do CPF nº 154.693.758-35 e RG nº 19.976.562-

5;

Suplente: Liliana Tobias Cardoso Pinto, portadora do 
CPF nº 085.305.778-84 e RG nº 13.863.036-7;

IV - Ensino Fundamental:

Titular: Margarida Maria Franco de Lima Frare, 
portadora do CPF nº 288.442.108-43 e RG nº 27.865.470-
8 ;

Suplente: Larissa Gabriela Pereira Franco, portadora 
do CPF nº 444.733.858-09 e RG nº 45.891.042-9

V – Rede Estadual Pública:

Titular: Aparecida Susana Furlan Rubi, portadora do 
CPF nº 172.050.918-29 e RG nº 26.722.569-6;

Suplente: Raquel Savaris de Lima, portadora do CPF 
nº 187.708.378-05 e RG nº 24.823.217-4

VI – Rede Particular:

Titular: Viviane Montico Zuiani, portadora do CPF nº 
172.785.648-16  e RG nº 21.547.724-8;

Suplente: Elaine Melchior, portadora do CPF nº 
125.696.058-67 e RG nº 22.192.289-1;

VII – Educação Infantil e Creche:

Titular: Edwiges Ulhani Tobias,  portadora do CPF nº 
286.739.708-17 e  RG nº 30.539.275-X;

Suplemente: Vera Lúcia Barbosa dos Santos Miano, 
portadora do CPF nº 178.954.258-89 e RG nº 21.547.718-
2

VIII - CAE:

Titular: Sandra Eliane Seraphim Banin, portadora do 
CPF nº 258.926.948-01 e RG nº 27.216.276-0

Suplente: Juliana Frare Gesuato da Silva, portadora 
do CPF nº 260.630.328-86 e RG nº 28.899.007-9

IX – PAIS DE ALUNOS:

Titular: Sonia Maria Aparecida Zacarias, portadora do 
CPF nº 187.772.158-18 e RG nº 24.822.904-7 ;

Suplente: Juliana Oliveira Silva,  portadora do CPF nº 
088.451.506-07 e RG nº 44.165.822-2

X - Gestão de Recursos Humanos e Financeiros:

Titular: Fernanda Cristina Kosque Murasaki, portadora 
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do CPF nº 075.079.718-56 e RG nº 15.890.727-9;

Suplente: Beatriz Seraphim Molena, portadora do CPF 
nº 427.688.408-07 e RG nº 43.846.788-7

XI – CACS - FUNDEB:

Titular: Lilian Margarete Machado da Silva, portadora 
do  CPF nº 187.698.448-10 e  RG nº 24.211.732-6;

Suplente: Luana de Freitas, portadora do CPF nº 
375.335.808-85 e RG nº 43.099.755-3.

Art. 3º - O Fórum Municipal de Educação terá 
funcionamento permanente durante o processo de revisão 
e acompanhamento do Plano Municipal de Educação e 
será responsável pelo planejamento e organização da 
Conferência Municipal de Educação, mediante publicação 
de cronograma das atividades.

Parágrafo único – O Fórum Municipal de Educação 
e a Conferência Municipal estarão administrativamente 
vinculados ao Departamento Municipal da Educação.

Art. 4º - O trabalho dos membros integrantes do Fórum 
Municipal de Educação não será remunerado, sendo 
considerado de relevância para o Município.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portarias

Portaria nº 001/DE, de 05 de fevereiro de 2021.
“Institui a Comissão Municipal de 
Planejamento e Elaboração dos 
Protocolos Sanitários e Pedagógicos 
para o retorno às aulas nas escolas 
públicas municipais no Município de 
Morungaba/SP, em razão do período 
de pós-pandemia da Covid-19.”

Eu, Ivanilde Helena Spiguel Polizello, Diretora da 
Educação, da Prefeitura Municipal da Estância Climática 
de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições a mim conferidas no inciso VIII, do Anexo II, 
da Lei Complementar nº 052, de 1º de outubro de 2018, 
que dá nova redação à Lei Complementar nº 028, de 6 de 
abril de 2017;

R E S O L V O :

Artigo 1º - Instituir a Comissão Municipal para o 
planejamento, elaboração e acompanhamento dos 
Protocolos Sanitários e Pedagógicos, para o retorno 
às aulas presenciais na Rede Municipal de Ensino de 
Morungaba:

I. Representantes do Departamento de Educação:

a)	 Ivanilde Helena Spiguel Polizello;

b)	 Léia Patrícia Segat Porto;

c)	 Amine Mudeh; e

d)	 Gilmara de Moraes Aquino.

II. Representantes do Departamento de Saúde:

a)	 Sueli Aparecida Camargo Dalbello; e

b)	 Marisilvia Alves Ferreira Aguiar.

III. Representantes do Conselho Municipal de 
Educação e FUNDEB:

a)	 Elisabeth Giaretta Piovesana;

b)	 Sonia Maria Aparecida Zacarias;

c)	 Ligia Maria de Oliveira Lima;

d)	 Lilian Margarete Machado da Silva; e

e)	 Thaís Cibele Zipolato de Oliveira.
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IV. Representantes do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE:

a)	 Sandra Eliane Seraphim Banin; e

b)	 Juliana Frare Gesuato da Silva;

V. Representantes do Conselho Tutelar do Município:

a)	 Silvana Aparecida Almeida;

b)	 Maria Eugênia Freitas Molena; e

c)	 Juliana Moraes.

VI. Representantes do Poder Legislativo:

a)	 Tomás Pedro Bom Joanni Federicci;

b)	 Luis Carlos de Lima; e

c)	 Reinaldo Benedito Barbosa.

VII. Representantes da Comunidade local:

a)	 Margarida Maria Franco de Lima Frare;

b)	 Cidinéia da Costa Luvison;

c)	 Viviane Montico Zuiani;

d)	 Edwiges Ulhani Tobias;

e)	 Creusa Ribeiro Cunha Arruda;

f)	 Ana Paula Delmaschi;

g)	 Sueli Aparecida Pinto dos Santos;

h)	 Viviane Seabra Catapani.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

IVANILDE HELENA SPIGUEL POLIZELLO

Diretora da Educação

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretaria Chefe

Portaria  nº 002/DE, de 05 de fevereiro de 2021.
“Revoga a Portaria nº 014/DEEL, de 
1º de fevereiro de 2017.”

Eu, Ivanilde Helena Spiguel Polizello, Diretora da 
Educação, da Prefeitura Municipal da Estância Climática 
de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições a mim conferidas no inciso VIII, do Anexo II, 
da Lei Complementar nº 052, de 1º de outubro de 2018, 
que dá nova redação à Lei Complementar nº 028, de 6 de 
abril de 2017;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Revogar, a partir de 1º de fevereiro de 2021, 
a Portaria nº 014/DEEL, de 1º de fevereiro de 2017, que 
designou a professora efetiva Maria José Polizello Degani, 
para responder pela função de Professor Coordenador, 
conforme Processo Administrativo nº 153/01/2021.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor retroativamente 
a partir de 1º de fevereiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

IVANILDE HELENA SPIGUEL POLIZELLO

Diretora da Educação

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretaria Chefe

Portaria  nº 003/DE, de 05 de fevereiro de 2021.
“Revoga a Portaria nº 019/DEEL, de 
10 de fevereiro de 2017.”

Eu, Ivanilde Helena Spiguel Polizello, Diretora da 
Educação, da Prefeitura Municipal da Estância Climática 
de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições a mim conferidas no inciso VIII, do Anexo II, 
da Lei Complementar nº 052, de 1º de outubro de 2018, 
que dá nova redação à Lei Complementar nº 028, de 6 de 
abril de 2017;

R E S O L V O  :
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Art. 1º - Revogar, a partir de 1º de fevereiro de 2021, 
a Portaria nº 019/DEEL, de 10 de fevereiro de 2017, 
que designou a professora efetiva Thaís Pelisson Frare 
de Godoy, para responder pela função de Professor 
Coordenador, conforme Processo Administrativo nº 
153/01/2021.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor retroativamente 
a partir de 1º de fevereiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

IVANILDE HELENA SPIGUEL POLIZELLO

Diretora da Educação

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretaria Chefe

Portaria nº 014, de 04 de fevereiro de 2021.
“Designa representantes do 
Município para compor o Grupo de 
Trabalho do Consórcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento - Pólo Turístico 
do Circuito das Frutas, no Setor de 
Agricultura e dá outras providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

R E S O L V O :

Art. 1º - Designar os senhores abaixo relacionados, 
para comporem o Grupo de Trabalho no Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento - Pólo Turístico do 
Circuito das Frutas como representantes do Município da 
Estância Climática de Morungaba no Setor de Agricultura:

- como titular: Luiza Cilindri, portadora do RG nº 
43.816.975-X/SSP/SP e do CPF/MF nº 414.691.348-96, 
e-mail: meioambientemorungaba@gmail.com, e

- como suplente: Amarildo Rogerio, portador do RG nº 
15.890.705-X/SSP/SP e do CPF/MF nº 104.416.368-29, 
e-mail: meioambientemorungaba@gmail.com.

Art. 2º - Os serviços prestados pelos representantes 
nomeados no artigo anterior, serão sem ônus aos cofres 
públicos e considerados relevantes ao município.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 04 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 04 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 015, de 04 de fevereiro de 2021.
“Designa representantes do 
Município para compor o Grupo de 
Trabalho do Consórcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento - Pólo Turístico 
do Circuito das Frutas, no Setor de 
Turismo, e dá outras providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

R E S O L V O :

Art. 1º - Designar os senhores abaixo relacionados, 
para comporem o Grupo de Trabalho no Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento - Pólo Turístico do 
Circuito das Frutas como representantes do Município da 
Estância Climática de Morungaba no Setor de Turismo:

- como titular: Júlio Cesar de Moraes, portador do RG 
nº 20.530.294-4/SSP/SP e do CPF nº 151.490.498-59, 
e-mail: turismomorungaba2@gmail.com; e

- como suplente: Débora Frare, portadora do RG nº 
27.504.986-3/SSP/SP e do CPF/MF nº 262.817.508-88, 
e-mail: turismomorungaba2@gmail.com .
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Art. 2º - Os serviços prestados pelos representantes 
nomeados no artigo anterior, serão sem ônus aos cofres 
públicos e considerados relevantes ao município.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 04 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 04 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 021, de 05 de fevereiro de 2020.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 219/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Daniela Lurdes de Oliveira Stocco, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 43.099.522-2/SSP/SP e do CPF/MF 
nº 307.920.778-57, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I / 
Ensino Fundamental - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17 e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 022, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 220/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Luciana Pontes Montico, brasileira, casada, portadora do 
RG nº 30.539.170-7/SSP/SP e do CPF/MF nº 278.898.048-
57, para exercer por tempo determinado, com jornada 
total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I / Ensino 
Fundamental - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17 e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.
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PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 023, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 211/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, o Professor 
Cristiano Sousa da Silva, brasileiro, divorciado, portador 
do RG nº 34.272.438-1/SSP/SP e do CPF/MF nº 
320.380.248-12, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I / 
Ensino Fundamental- Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17 e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 024, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 223/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “d”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, o Professor Luis 
Felipe Simioni Luiz, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 
44.314.894-6/SSP/SP e do CPF/MF nº 449.136.338-21, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 27 horas/aulas semanais, o emprego de 
Professor de Educação Básica II – PEB II / Educação 
Física - Substituto, com Contrato regido pela Constituição 
Federal, Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Lei 
Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
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Secretária Chefe

Portaria nº 025, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 222/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Nilvanete Sousa Soares, brasileira, casada, portadora do 
RG nº 57.022.461-5/SSP/SP e do CPF/MF nº 004.226.523-
18, para exercer por tempo determinado, com jornada 
total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I / Ensino 
Fundamental - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17 e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 026, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 225/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Dalva Oliveira, brasileira, divorciada, portadora do RG nº 
24.823.151-0 e do CPF nº 171.959.588-76,para exercer 
por tempo determinado, com jornada total de trabalho 
de 36 horas/aulas semanais, o emprego de Professor 
de Educação Básica I – PEB I / Educação Infantil - 
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal, 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 
1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17 e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Portaria nº 027, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 224/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c” e “f”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Maria Luciana Rosseti, brasileira, separada, portadora do 
RG nº 24.601.866-5/SSP/SP e do CPF nº 178.950.258-
64, para exercer por tempo determinado, com jornada 
total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica II – PEB II / Língua 
Portuguesa - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 028, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 232/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Isabele Monique Boriassi, brasileira, solteira, portadora 
do RG nº 47.133.096-6 e do CPF nº 390.310.308-05,para 
exercer por tempo determinado, com jornada total de 
trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego de 
Professor de Educação Básica I – PEB I / Educação 
Infantil - Substituto, com Contrato regido pela Constituição 
Federal, Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei 
Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17  e 
alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 029, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”
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Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 233/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “d”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Aline Pires de Godoy, brasileira, solteira, portadora do RG 
nº 46.296.455-3/SSP/SP e do CPF/MF nº 367.860.038-
77, para exercer por tempo determinado, com jornada 
total de trabalho de 30 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica II – PEB II  / Artes - 
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal, 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Lei Municipal 
nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 030, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 

Administrativo nº 229/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Adriana Alves Larangeira, brasileira, casada, portadora do 
RG nº 43.099.330-4/SSP/SP e do CPF/MF nº 314.103.958-
55, para exercer por tempo determinado, com jornada 
total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I – Ensino 
Fundamental / Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 031, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 227/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “d”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;
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R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Marinalva Dias dos Santos, brasileira, solteira, portadora 
do RG nº 29.981.658-8/SSP/SP e do CPF/MF nº 
178.805.908-54, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I / 
Educação Infantil - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17 e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 032, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 221/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Michele Santos Gramosa da Silva, brasileira, casada, 

portadora do RG nº 49.764.409-5/SSP/SP e do CPF/MF 
nº 415.730.418-74, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I / 
Educação Infantil - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17  e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 033, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 230/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Fernanda Meneguim Seraphim, brasileira, solteira, 
portador do RG nº 47.355.637-6/SSP/SP e do CPF/MF 
nº 406.376.598-99, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 30 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica II – PEB 
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II  / Ciências - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 034, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 226/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Andrea Bueno de Godoy, brasileira, divorciada, portadora 
do RG nº 33.664.666-5/SSP/SP e do CPF/MF nº 
271.838.988-57, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I / 
Educação Infantil - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17  e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 035, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 228/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c” e “d”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, 
de 15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Alexsandra Xavier Alves Machado, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 28.898.963-6/SSP/SP e do CPF nº 
274.948.038-82, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 33 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica II – PEB II / 
Artes - Substituto, com Contrato regido pela Constituição 
Federal, Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei 
Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17 e 
alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 036, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 234/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “d”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Greice Nogueira, brasileira, casada, portadora do RG nº 
42.983.091-9/SSP/SP e do CPF/MF nº 355.555.768-89, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 30 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica II – PEB II – Artes / 
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal, 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 
1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 037, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 236/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Natalia Damião Correa, brasileira, solteira, portadora do 
RG nº 43.772.264-8/SSP/SP e do CPF nº 333.052.118-
06, para exercer por tempo determinado, com jornada 
total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I / Ensino 
Fundamental - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17 e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
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Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 038, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 235/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “d”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Ana Laura Pires de Godoy, brasileira, divorciada, 
portadora do RG nº 42.207.177-8/SSP/SP e do CPF/MF 
nº 354.920.368-31, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 30 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica II – PEB II / 
Artes - Substituto, com Contrato regido pela Constituição 
Federal, Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei 
Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17  e 
alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 039, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 236/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Natalia Damião Correa, brasileira, solteira, portadora do 
RG nº 43.772.264-8/SSP/SP e do CPF nº 333.052.118-
06, para exercer por tempo determinado, com jornada 
total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I / Ensino 
Fundamental - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17 e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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